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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 

 
AMPLA CONCORRENCIA  

  
 
Acha – se aberto, no Setor de Licitações, situada a Rua Francisco 
Siqueira Kortz, 471, nesta cidade de Imbaú – PR, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar 
propostas para, Aquisição de Moveis, Eletrodomésticos e Brinquedos, 
cujas especificações detalhadas encontram – se nos Anexos que 
acompanha o Edital. 
Rege a presente Licitação, a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as 
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/2002, os Decretos 
Federais n° 3.555/2000 e 3.697/2000,  e o Decreto Municipal n° 
403/2006, e demais legislações aplicáveis. 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos 
que seguem: 
Recebimento das Propostas: até as  13:30 horas do Dia 25/07/2018. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 13:30 horas do Dia 
25/07/2018, horário de Brasília – DF. 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes 
do edital. 
O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de 
Licitações, em meio magnético, mediante entrega de uma unidade de 
CD ou Pen drive, de segunda a sexta feira, no horário de 13:30 horas 
ás 17:30 horas. É necessário que ao fazer o download do edital, seja 
informado o Setor de Licitações, via e-mail – cpl@imbau.pr.gov.br 
ou via fax – (42) 3278-8125, a retirada do mesmo, para que possamos 
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O Setor 
de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações 
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas 
contatar pelos telefones (42) 3278-8125. 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 Aquisição de Moveis, Eletrodomésticos e Brinquedos, conforme 
solicitação e Indicação de Recursos das Secretarias solicitantes e 
nas quantidades do anexo. 
 
2 – DA ABERTURA 
 
2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
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dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, 
de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 25/07/2018 
 
HORA : 13:30 h 
 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Imbaú – PR – Setor de Licitações 
Rua Francisco Siqueira Kortzs – Centro. 
Cep: 84250.000 
Imbaú –PR 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar do Pregão, TODOS os interessados, inclusive 
os enquadrados como Micro, Pequena Empresa e MEI´s que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes 
deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o seu objeto.. 

3.1.1 O interessado arcará com todo custo decorrente da 

elaboração e apresentação de sua proposta.  

3.2 Será vedada a participação de empresas impedidas por força da 

lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tão pouco empresas 
estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar 
no país, bem como, não serão aceitos consórcios de empresas. 

3.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas 
interessadas que: estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Imbaú –PR; tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, se encontrem sob falência, 
com concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem 
como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 
em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.4 - EDITAL PARA AMPLA CONCORRENCIA EM FACE DE: 
 
NÃO EXISTE,  O MÍNIMO DE 3 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS 
ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADOS 
LOCAL OU REGIONALMENTE E CAPAZES DE CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
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4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos do presente edital por irregularidade, 
protocolizando o pedido de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização do Pregão, no endereço discriminado no subitem 
5.2.3. deste edital, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição 
no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo Fone (42) 3278-8125. 
 
4.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designado nova 
data para a realização do certame. 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Cada licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
I – Declaração, separada de qualquer dos envelopes relacionados no 
subitem abaixo, declarando que cumpre os requisitos de habilitação 
para o presente certame licitatório, conforme exigido no subitem 
9.1.1.; 
 
II – Envelope n° 1 – fechado (lacrado) e identificado com o nome do 
licitante, o número de inscrição no CNPJ, o número do pregão, o objeto 
da licitação e o título do conteúdo “Proposta de Preço” contendo os 
documentos relativos à proposta de preços; e 
 
III – Envelope n° 2 – fechado (lacrado) e identificado com o nome 
de licitante, o número de inscrição no CNPJ, o número do pregão, o 
objeto da licitação e o título do conteúdo “Documentos de 
Habilitação” contendo os documentos relativos à habilitação. 
 
5.2. Os Documentos relativos a habilitação poderão ser: 
 
a) ou no original 
 
b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo 
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal de Imbaú - Pr; 
 
c)ou pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde 
tenha (m) sido publicado (s). 
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5.2.1 Os documentos necessários à participação da presente 
licitação, compreendendo os documentos referentes às propostas e à 
habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
 
5.2.2 Quaisquer documentos necessários à participação do presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento 
da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver 
reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
5.2.3 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor 
integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Imbaú –Pr, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala 
de Licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Imbaú – Pr, 
situada na rua Francisco Kortzs  n°469 - centro, Cep 84250-000, Imbaú 
– Pr, no horário das 13:30horas às 17:30horas, até o dia útil 
imediatamente anterior a data fixada para a realização do Pregão, 
NAO SERÃO AUTENTICADOS NENHUM DOCUMENTO NA SESSÃO. 
 
5.2.4 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5.2.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, admitindo – se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
6 – DA PROPOSTA E PREÇO (ENVELOPE N° 1) 
 
6.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço 
da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal 
de Imbaú - PR, Anexo IV, deste Edital, ou em formulário próprio 
contendo no mínimo, as mesmas informações exigidas no primeiro, 
assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do 
Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente 
identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou 
timbre impresso da empresa, constando o preço de cada produto 
expresso em Real (R$), com duas casas decimais no valor total e o 
mesmo  no valor unitário, conforme o formulário mencionado acima, 
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devendo suas folhas ser rubricadas; 
 
II – Apresentar preços completos, computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos 
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
fornecimento de equipamentos e prestação de assistência técnica 
nesses, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto licitado, constante da proposta; 
 
III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior 
a 60 (sessenta) dias correntes, a contar da data de apresentação da 
proposta. Não havendo indicação expressa será considerado como tal; 
 
IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição 
no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar 
o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
número da conta corrente bancária, agência do banco. Os dados 
referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da 
contratação; 
 
V – Conter prazo de entrega do objeto licitado, sendo o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, a contar da Data do recebimento da Nota de Empenho. 
Não havendo indicação expressa será considerado como o prazo de 
entrega aquele mencionado neste inciso. 
 
6.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão às da proposta. 
Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para os itens 
do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
6.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos 
os custos com materiais e serviços necessários à entrega do objeto 
em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades 
defeituosas. 
 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 
exigências do ato convocatório. 
 
6.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
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desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital. 
 
6.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, 
seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra 
condição que importe em modificação dos termos originais. 
 
6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação 
das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 
neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das 
normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
6.9 -  Para facilitar o preenchimentos das propostas e de uma correta 
atualização cadastral dos proponentes, a Comissão de licitação 
disponibilizara um arquivo proposta no formato ( .esl )  que deverá 
ser totalmente preenchido pelo proponente, gravado em um CD ou Pen 
Drive e entregue a comissão de licitação juntamente com o envelope 
de Proposta. 
 
6.10 - O arquivo proposta ( .esl ) deverá ser aberto em programa de 
nome esProposta_1138V.zip, que poderá ser baixado no site http:// 
www.imbau.pr.gov.br/licitação 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) 
 
7.2 A licitante  deverá apresentar, dentro do envelope nº 02, os 
documentos relacionados a seguir, bem assim aqueles elencados no 
subitem 7.3: 
 
7.2.1 Habilitação Jurídica 
 
7.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
7.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresarias, e, no caso de sociedades por ações, também acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
 
7.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
7.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.2.1.5 Os documentos referidos nos subitens 7.2.1.1 e 7.2.1.2 
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
7.2.1.6  Certidão da junta comercial, dentro do prazo de validade, 
não podendo este ser superior a 90 dias. 
 
7.2.1.7 - Os documentos relacionados nas alíneas “ 1 a 6 ” do subitem 
7.2.1 não precisarão constar no envelope “Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 
 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
7.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais emitidas 
pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto a Dívida 
Ativa da União emitida pela Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional 
- PGFN) 
 
7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
 
7.2.2.3 Prova de regularidade para com a fazenda Municipal. 
 
7.2.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social ( INSS 
), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
7.2.2.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
7..2.2.6  Certidão da Justiça do Trabalho – BNDT ( Lei 12.440/2011) 
7.2.2.7 Comprovação da condição de inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas(CNPJ), exigência prevista no inciso I do artigo 
29 da Lei nº 8.666/93, 
 
7.2.2.7.1 O Pregoeiro, poderá proceder consulta à pagina da 
Secretaria da Receita Federal SRF na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br, no serviço de “Emissão de Comprovante 
de Inscrição e Situação Regular”, em cumprimento ao disposto no 
artigo 19 da Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 
2002, publicada na Seção 1 do DOU de 01.10.2002, para verificar 
qualquer inconsistencia verificada na sessão. 
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7.2.2.7.2 Procedida a consulta na própria sessão, os comprovantes 
da condição de inscrito no CNPJ serão impressos e juntados à 
documentação de habilitação da licitante. 
 
7.3 Todas as licitantes, dentro do Envelope nº 02, os seguintes 
documentos: 
 
7.3.1 Declarações 
 
7.3.1.1    Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência 
de fato superveniente à emissão das certidões apresentadas, 
impeditivo de habilitação no presente certame licitatório, conforme 
modelo constante do Anexo V deste Edital. 
 
7.3.1.2    Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega 
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do 
Anexo VI deste Edital. 
 
7.3.1.3    Declaração que não possui grau de parentesco com membros 
da administração, conforme modelo constante do Anexo VII deste 
Edital, com reconhecimento de Firma 
 
8 DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas 
em participar do certame deverão apresentar-se para credenciamento 
junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo 
inciso IV do artigo 11 do Anexo I (Regulamento da Licitação na 
Modalidade de Pregão) do Decreto nº 3.555/2000. 
 
8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
8.3 Por credenciamento entende-se a apresentação dos documentos 
abaixo especificados, conforme as diferentes hipóteses de 
representação, em todos os casos acompanhados de DOCUMENTO OFICIAL 
DE IDENTIDADE: 
 
APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE COPIA AUTENTICADA DE: 
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Contrato Social 
Certidão da Junta Comercial 
Declaração de Micro Empresa ( se for o caso ) 
RG ou CNH dos Sócios Administradores 
RG ou CNH do Procurador/Representante que Participará da Sessão 
 
Nos termos abaixo: 
 
I) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua 
representação estiver sendo exercida diretamente por órgão 
integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, 
Gerente, etc.) documentos que comprovem a existência de poderes de 
representação do titular do cargo (ATOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA 
JURÍDICA – ESTATUTOS SOCIAIS OU CONTRATO SOCIAL DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do 
credenciando para o dito cargo (Ata de Assembléia – Geral e, quando 
for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) 
ocorrido a (s) eleição (ões) a serem comprovada(s), devidamente 
registradas); 
I - A ) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade 
e sua representação estiver sendo exercida, de forma indireta, por 
procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso I, 
neste caso relativamente à pessoa que representar a licitante na 
procuração, acompanhada da procuração, na qual sejam outorgados 
poderes suficientes para representação em licitação; 
II) Quando a licitante for constituída sob forma de empresário 
individual e sua representação estiver sendo exercida diretamente 
pelo titular: DECLARAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DEVIDAMENTE 
REGISTRADA; 
II - A )   Quando a licitante for constituída sob forma de empresário 
individual e sua representação estiver sendo exercida, de forma 
indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no 
inciso III, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados 
poderes suficientes para representação em licitação. 
 
8.3.1 Nas hipóteses em que o representante da licitante for 
procurador e a sua constituição tiver sido formalizada por meio de 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO, firma da pessoa que 
representar a licitante na procuração deverá ser reconhecida por 
tabelião, nos moldes do anexo X. 
 
8.3.2 Esses documentos (Cópias autenticadas) deverão ser 
apresentados antes do início da sessão do Pregão. No caso de cópias, 
as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo Pregoeiro, 
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ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, à vista do original, tudo em 
conformidade com o item 5.2.3 - ou seja, das  13:30horas às 
17:30horas, até o dia útil imediatamente anterior a data fixada para 
a realização do Pregão, NAO SENDO AUTENTICADOS NENHUM DOCUMENTO NA 
SESSÃO. 
 
8.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos ( 
PESSOAIS ) de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela, 
inclusive de dar lances,  até que seja cumprido os requisitos de 
credenciamento ( não será aceita o credenciamento pela simples 
conferencia/ apresentação do original ). 
 
8.5  O representante poderá ser substituído por outro devidamente 
credenciado. 
 
8.6  Não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 
 
8.7 O licitante que deseja usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar 123, deverá apresentar DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, no ato do Credenciamento, 
conforme modelo VIII. 
 
8.8 O Licitante deverá apresentar CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, dentro 
do prazo de validade, não podendo este ser superior a 90 dias. 
 
8.9 O Licitante que enviar seus envelopes pelo correio, assume total 
responsabilidade sobre tal ato, inclusive no tocante ao protocolo 
no respectivo horario, alem de que deverá cumprir com todos os 
requisitos de credenciamento da empresa como se presente estivesse; 
Há falta de qualquer documento de credenciamento IMPLICARÁ no não 
credenciamento e consequentemente seus envelopes não seram abertos 
e a empresa considerada não classificada. 
 
9 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 
representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e 
demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá 
a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega 
por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata 
os nomes das licitantes. 
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9.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no 
subitem abaixo, declarando que cumpre os requisitos de habilitação 
para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão 
contido no Anexo II deste Edital, e 
 
9.1.2 Em envelopes devidamente fechados (lacrados), a documentação 
exigida para Proposta de Preço (envelope nº 1) e Habilitação 
(envelope nº 2). 
 
9.2 A não entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital 
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 
portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
9.3 Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na 
licitação, na forma do subitem 9.1 deste Edital, o Pregoeiro 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 
 
9.4 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, 
o Pregoeiro concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos 
documentos de credenciamento dos representantes das licitantes tal 
como previsto no item 8 supra, exame este iniciado antes da abertura 
da sessão. 
 
9.5 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na 
licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes, o 
Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 
9.6 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
 
10 DO JULGAMENTO 
 
10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos 
 
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas 
(Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto a 
classificação das propostas, ao critério do menor preço por item do 
objeto do Edital. 
 
10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a 
ordenação das propostas de todas as licitantes, classificação das 
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propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais das licitantes proclamadas para tal, classificação final das 
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao valor. 
 
10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise 
dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” 
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2 Etapa de Classificação de Preços 
 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as 
licitantes. 
 
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do 
objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em 
ordem crescente, de todas as licitantes. 
 
10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor 
preço para cada item e aquelas licitantes que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais. 
 
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas 
para a etapa de lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor 
da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10(um virgula 
dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
10.2.5 Quando houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances 
verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes 
classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
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10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes 
classificadas (para os lances verbais), a apresentar, 
individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada com maior preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
 
10.2.8 Casos não mais se realizem lances verbais, serão encerrados 
a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo 
critério de menor preço por item. 
 
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante das rodadas 
posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
10.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço para cada item 
e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
 
10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e 
classificadas, e não se realizem lances verbais, o desempate se fará 
por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
 
10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 
10.3.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante 
credenciado para que seja obtido preço melhor. 
 
10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se a licitante desistente ás sanções administrativas 
constantes do subitem 20.1, deste Edital. 
 
10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega 
dos serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de 
qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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10.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 
proposta. 
 
10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e 
Adjudicação 
 
10.3.1 Efetuados os procedimentos previsto no item 10.2 deste Edital, 
e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos 
de Habilitação” desta licitante. 
 
10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 
inabilitadas. 
 
10.3.3 Constatado o atendimento das exigências previsto pelo Edital, 
a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência 
de recursos, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, 
na hipótese de existência de recursos e desde que improvidos, face 
ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
10.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
10.3.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as 
propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a 
analise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, 
sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
10.3.6 Se houver alteração da proposta escrita através de lance ou 
negociação com o Pregoeiro, a licitante vencedora deverá apresentar 
uma nova proposta escrita e uma nova Planilha de Custos e Formação 
de preços, no prazo 03 (três) dias úteis, adequada ao valor ofertado 
na sessão do Pregão. 
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10.3.7 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das 
licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de 
empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte 
dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10.3.8 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, 
será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos 
autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, 
para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na 
hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 
Procuradoria Municipal para julgamento e, em caso de improvimento, 
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  
 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em 
recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na Rua Francisco Kortz  n° 469, Centro, 
Cep: 84250-000 - Imbaú – PR 
 
11.5 Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de 
imbaú – PR, fará a adjudicação do objeto licitado à licitante 
declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à 
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contratação. 
 
11.6 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, 
que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de 
recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os 
recursos interpostos antes do término da sessão. 
11.6.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos 
intempestivamente apresentadas. 
 
12 DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 Será  celebrado  Termo de Contrato entre as partes, haja vista 
que a entrega do objeto será programada, sendo o prazo Contratual 
de 12 MESES. 
 
12.1.1 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a 
execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
 
12.1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação 
dos serviços objeto da presente licitação até 25%(vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato. 
 
13 DA GARANTIA 
 
13.1 Será dispensada a prestação de garantia para o cumprimento do 
contrato, nos termos do artigo 56 da lei nº 8.666/93. 
 
14 DO PREÇO 
 
14.1 O preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele 
constante da proposta vencedora e será fixo e irreajustável. 
 
15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação 
correrá no exercício de vigente, pela rubrica constante da 
Solicitação e Indicação de Recurso. 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 4780 09.006.12.365.0016.2068 103 3.3.90.30.26.00 Do Exercício 
2018 4790 09.006.12.365.0016.2068 104 3.3.90.30.26.00 Do Exercício 

2018 4840 09.006.12.365.0016.2068 103 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

2018 4850 09.006.12.365.0016.2068 104 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 
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2018 4851 09.006.12.365.0016.2068 107 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

2018 4852 09.006.12.365.0016.2068 0 4.4.90.52.10.00 Do Exercício 

 
16 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 O recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor especialmente designado pela Secretaria solicitante da 
Prefeitura Municipal de Imbaú – PR 
 
16.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de Imbaú – PR e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 
 
16.3 A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte os produtos entregues, se em desacordo com o contrato.  
 
16.4 Quaisquer exigências da Fiscalização do Contrato inerentes ao 
objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada. 
 
16.5 A Contratada deverá fornecer o objeto licitado de boa qualidade, 
parceladamente, em seu estabelecimento ,conforme as necessidades do 
Município, mediante requisição de fornecimento, devidamente 
numeradas e autorizadas pelas Secretaria Municipal da Prefeitura 
Municipal de Imbaú, ou por funcionário por ele designado, as quais 
deverão ser remetidas mensais ao fiscal do contrato para conferência. 
 
16.6 A Contratada responde, civil e penalmente, por quaisquer danos 
materiais ou pessoais ocasionados, à Administração e/ou terceiros, 
por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar 
imediatamente, por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional. 
 
16.7 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por 
escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providencias 
do artigo 69 da lei nº 8.666/93, no que couber. 
 
17 DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
 
17.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto 
nos parágrafos do inciso II do artigo 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
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perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos. 
 
17.3 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, 
em 15 dias, após a data do recebimento definitivo do material pela 
fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura, em moeda corrente nacional, mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
17.3.1 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de 
Ordem Bancária, serão realizados desde que a contratada efetue a 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
 
17.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados os pagamentos 
devidos para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada para 
com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregular execução contratual. 
 
17.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJs. 
 
17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, não correrá 
qualquer tipo de acréscimo a titulo de  encargos moratórios: 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
18.1 Das obrigações da Contratante 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 
obrigações da Contratante: 
 
I)Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços, dentro das normas deste Contrato; 
 
II)Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre o 
objeto deste Contrato; 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

III)Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato; 
 
IV)Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à 
CONTRATADA; 
 
V)aplicar as sanções administrativas contratuais. 
 
18.2 Das Obrigações da Contratada 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 
obrigações da CONTRATADA: 
 
I) emitir nota fiscal; 
 
II) entregar a totalidade do objeto; 
 
III) Fornecer à CONTRATANTE mensalmente, planilha quantitativa de 
produtos entregues e há entregar; 
 
IV) Responder por todos ou quaisquer danos materiais ou pessoais 
causados dolosa ou culposamente por seus empregados ou prepostos aos 
bens da CONTRATANTE, quando do fornecimento dos bens objeto da 
licitação, providenciando a correspondente indenização; 
 
V) Comunicar imediatamente, por escrito a CONTRATANTE, através da 
Fiscalização do Contrato, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias 
de regularização necessárias. 
 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes sanções administrativas, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da respectiva intimação: 
 
I)       Advertência; 
 
II)      Multas: 
 
a)      de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de 
item do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido 
julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo 
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do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item de contrato 
inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, 
limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 
 
b)      de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou 
de item do contrato, nesse último caso quando a licitação, tenha sido 
julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo 
do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato 
inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro 
na sua reincidência; 
 
c)      de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 
de item do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido 
julgada e adjudicada por item, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou em 
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para sua celebração, conforme o 
caso, no prazo e condições estabelecidas. 
 
I)        Impedimento de licitar e contratar com o Município e,  
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para a licitante que, convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, prazo esse que vigorará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
19.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados 
da respectiva intimação. 
 
19.3 As sanções administrativas serão obrigatoriamente registradas 
no SICAF, e no caso de suspensão do direito de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
19.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
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pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 
 
19.5 As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 20.1 poderão 
ser aplicadas juntamente com as do inciso II do subitem 20.1. 
 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos 
os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. 
 
20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 
aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste pregão e desde 
que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
 
20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo. 
 
20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante e a homologação do 
resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
20.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e 
a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Imbaú – PR, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. 
 
20.7 O Prefeito Municipal de Imbaú, poderá revogar a presente 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei 
n° 8.666/93. 
 
20.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido 
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para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
20.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 
presente Edital será competente o Foro da Comarca de Telêmaco Borba 
- Pr. 
 
20.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
 
20.11 Cópia do Edital e seus Anexos serão gratuitamente fornecidos, 
mediante recibo, no horário das 13:30horas às 17:30horas, na Rua 
Francisco Siqueira Kortzs n° 469, Centro – Imbaú – PR . 
 
20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
20.13 Fazem parte integrante deste edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo III – Planilha Estimativa de Custo 
Anexo IV – Formulário para Apresentação de Proposta de Preço 
Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo superveniente  
Anexo VI – Declaração de Não Emprego de Menor 
Anexo VII - Declaração de Não Parentesco 
Anexo VIII - Declaração de Micro empresa 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
Anexo X - Modelo de Procuração 
 
Imbaú, Pr, 10 de julho de 2018. 
 
 
 
 
Francisley Pereira 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 
ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

 1.1 Aquisição de Moveis, Eletrodomésticos e Brinquedos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
 2.1  
 
A aquisição é para suprir a implantação da Super creche – m prédio 
novo que atenderá a 70 crianças de 0 á 3 anos. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
   
09.006.12.365.0016.2068,  
09.006.12.365.0016.2068,  
09.006.12.365.0016.2068,  
09.006.12.365.0016.2068,  
09.006.12.365.0016.2068,  
09.006.12.365.0016.2068 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
 4.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados da entrega do 
empenho, em remessa Única / parcelado, no seguinte endereço :  
 
Secretaria de Educação - Atanásio Moreira Sobrinho s/n - São Cristóvão 
centro 
 
 4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
 4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5  dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
 4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, 
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contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
 
 4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
 4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
 5.1. São obrigações da Contratante:  
 
  5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
 
  5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 
conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
  5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
 
  5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
  5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
 
 5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda:  
 
  6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
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conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a:  
 
  6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
  6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
  6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
  6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
  6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução 
do contrato. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
 7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
 7.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, 
a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista, 
necessários à execução do objeto. 
 
 7.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
 8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato.  
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
 9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado 
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representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  
 
  9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
 
  10.1.1. inexecutar  total ou parcialmente qualquer das 
obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
  10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
  10.1.3. fraudar na execução do contrato; 
  10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
  10.1.5. cometer fraude fiscal; 
  10.1.6. não mantiver a proposta. 
 
 10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções: 
 
  10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
 10.3. multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, como segue; 
 
  10.3.1. multa compensatória de  de 1% (um por cento) sobre o 
valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando 
a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para 
fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item 
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de contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, 
limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 
 
  10.3.2. multa compensatória de  de  5% (cinco por cento) sobre 
o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando 
a licitação, tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para 
fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item 
do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua 
reincidência; 
 
  10.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando a 
licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de 
contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar 
de apresentar os documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, 
no prazo e condições estabelecidas 
 
 

10.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
  10.3.5. impedimento de licitar e contratar com o Município pelo 
prazo de até cinco anos; 
 
  10.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
 10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 
Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:  
 
  10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por 
meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
  10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 
 
  10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
 10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
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 10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no TCE/PR. 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 
ANEXO II 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
_________________________________________________ 
(razão social da empresa) 
CNPJ n°________________ com sede_________________________ 

(n° de inscrição)            (endereço completo) 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 
cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4° da lei n° 10520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e 
no subitem 9.1.1 do mesmo Edital, e para os fins do Pregão Presencial 
n° _______, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 
_______,_________ de ___________________ de 2018 
 
 
______________________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
Nome ou carimbo: _________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: __________________________________________ 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a 
abertura da sessão, antes e separadamente dos envelopes (Proposta 
de Preço e Habilitação) Exigidos nesta licitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 
ANEXO III 
 
PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO 
 
O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no 
mercado varejista do Município de Imbaú  e a quantidade de Consumo, 
para o  exercício de 2018, sob a responsabilidade no tocante ao 
descritivos do objeto e dos valores apurados, da Secretaria 
Solicitante 
 
LOTE: 1 - Móveis 

Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 10420 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO 02 PORTAS Confeccionado 
todo em chapa de aço 24 mm, metal tratado contra ferrugem, 
com 2 portas e chave de travamento simultâneo . Corpo do 
armário pintado em epóxi (a pó) cor cinza, portas pintada em 
epóxi (a pó) microtextualizado. Cores das portas colorido. 
Medidas :1,98A X 1,20L X 0,45P cm.  

5,00 UN 926,75 4.633,75 

2 10417 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 12 PORTAS 
Confeccionado todo em chapa de aço 24 mm, metal tratado 
contra ferrugem, com 12 portas e pitão para cadeado. Corpo 
do armário pintado em epóxi (a pó) cor cinza, portas pintada 
em epóxi (a pó) microtextualizado. Cores das portas colorido. 
Medidas :1,98A X 0,93L X 0,40P cm.  

2,00 UN 1.175,50 2.351,00 

3 10415 BERÇO COM COLCHÃO Serão fornecidos berços com grades 
em MDF na cor branca acetinada, medindo 130 cm de 
comprimento x 60 cm de largura, com estrado ajustável, sem 
gavetas; sendo o espaçamento das grades laterais no máximo 
6,5cm e o espaçamento entre as grades e o estrado deverá ter 
no máximo 2,5cm. OBS: MDF é um painel de fibras de 
madeira. Caracteriza-se pela sua composição homogênea, o 
que garante um painel sem defeitos ou imperfeições. Sua 
maleabilidade garante formas mais bonitas e trabalhadas 
enquanto sua resistência, durabilidade e suavidade 
possibilitam excelentes acabamentos com uma facilidade 
maior de pintura. Os cantos, partes protuberantes, 
cantoneiras, dobradiças e suportes devem ser chanfrados, ou 
seja, não devem ter pontas nem arestas, pois dessa forma 
poderiam machucar o bebê ou manipulador; A altura final das 
grades deverá possuir 60 cm a partir do estrado. Sendo: A - 
120 cm; P - 60 cm; L/C - 130 cm; O COLCHAO DEVERÁ SER 
NAS MEDIDAS DO BERÇO.  

5,00 UN 1.060,00 5.300,00 

4 10410 CADEIRA FIXA COM BRAÇOS Deverá ser  Assento e 
Encosto estofado em espuma Injetad;  Capacidade de Peso 
de até 110 kg por lugar. Pintura Epóxi. Apresentar na proposta 
de preço: Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
resistência à corrosão (tratamento contra ferrugem com 
resistência de no mínimo 336 horas) com ensaios executados 
por laboratório contendo testes de acordo com as NBR 
8094/83.Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
aderência da camada de tinta "à pó" com NBR 
11003/2009Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
espessura de tinta do pó no metal NBR 10443/08.Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais CTF/APP (IBAMA) do 

10,00 UN 106,00 1.060,00 
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fabricante dos produtos.  

5 10412 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS Cadeira Produzida em 
Tubo de Aço Carbono, Pintura em Epoxi, 5 Rodízios em Nylon, 
Base em Aço encapada com Nylon ,Suporta até 90 Kg de 
peso. Pistão a Gás ,01 par de braço regulável de altura 
 
Regulagem de Altura 3 Estágios Assento e Encosto Executiva 
Preto Garantia do Produto Garantia 3 meses Peso Suportado 
110 Kg. Dimensões do Produto: Peso: 8,000kg Largura: 51cm, 
Altura 88cm. 
 
Profundidade: 56cm Apresentar na proposta de preço: 
Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a resistência à 
corrosão (tratamento contra ferrugem com resistência de no 
mínimo 336 horas) com ensaios executados por laboratório 
contendo testes de acordo com as NBR 
8094/83.Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
aderência da camada de tinta "à pó" com NBR 11003/2009 
Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a espessura de 
tinta do pó no metal NBR 10443/08.Cadastro técnico federal 
de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos ambientais CTF/APP (IBAMA) do fabricante dos 
produtos.  

3,00 UN 266,00 798,00 

6 10421 COLCHONETE Confeccionado com espuma e revestido com 
material impermeável (napa, corvin, etc) nas medidas 
100x60x3 cm.  

100,00 UN 38,70 3.870,00 

7 10419 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC - 01  Conjunto 
de mesa quadrada com quatro cadeiras para crianças de 1 a 4 
anos. Mesa Descrição: Mesa para altura do aluno 
compreendida entre 0,93ma 1,16m, com tampo em MDP ou 
MDF, revestido na fase superior em laminado melamínico e na 
face inferior laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura 
tubular de aço. Dimensões: Altura da mesa: 46 cm Tampo da 
mesa quadrada para 04 lugares: 80 cm x 80cmCaracterísticas: 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor BRANCA. 
Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de 
polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, na cor a 
escolher, colada com adesivo "Hot Melting". Estrutura da mesa 
compostas de: pés confecciona dos em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38 mm (1 
1/2"), em chapa 16 (1,5 mm); travessas em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 
x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); anel central confeccionado 
com segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção circular de Ø = 76,2mm (3"), com espessura 
de 3mm e h = 40mm; Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor a escolher, 
fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto; Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor CINZA .Cadeiras Cadeira 
com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor a escolher e estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio pintado na cor CINZA. Dimensões: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm; Assento da 
cadeira: 26 cm x 34 cm; Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm 
Características:  Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na cor a escolher. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto.  Alternativamente o 

10,00 CJ 556,25 5.562,50 
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assento e o encosto poderão serfabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, 
oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas 
de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.  Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor a escolher. Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima 7,2 mm e máxima de 9,1mm. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor a escolher. Bordos em selador seguido de 
verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 
7,0 mm e máxima de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm); Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor a escolher, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Dimensões e design conforme projeto. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA. Apresentar na proposta de preço: 
Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a resistência à 
corrosão (tratamento contra ferrugem com resistência de no 
mínimo 336 horas) com ensaios  

8 10416 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01- CJA - 01    Mesa 
Descrição: Mesa para altura do aluno compreendida entre 
0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na 
fase superior em laminado melamínico e na face inferior em 
chapa de balanceamento, montado sobre Estrutura tubular de 
aço.  Dimensões:  Altura da mesa: 46 cm Tampo da mesa 
retangular para 01 lugar: 60 cm x 45 cm  Características: 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em 
uma face.  Topos encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, 
na cor a escolher, coladas com adesivo "Hot Melting". 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Estrutura 
composta de: montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 
(1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm).  Ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor a escolher, fixadas à estrutura através de 
encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano, a identificação do modelo e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas.  Pintura dos elementos metálicos em tinta 

15,00 CJ 244,25 3.663,75 
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em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 
na cor CINZA.  Cadeira Descrição: Cadeira empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço.  
Dimensões: Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm  
Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm  Encosto da cadeira: 15,5 
cm x 35 cm Características: Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor a escolher. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto.  
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto;  
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor a escolher. Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima 7,2 mm e máxima de 9,1mm. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor a escolher. Bordos em selador seguido de 
verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 
7,0 mm e máxima de 9,3 mm;  Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm);  Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem e sem c  

9 10418 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 04 - CJA - 04  Mesa 
Descrição: Mesa para altura do aluno compreendida entre 
0,93m a 1,16m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na 
fase superior em laminado melamínico e na face inferior em 
chapa de balanceamento, montado sobre Estrutura tubular de 
aço.  Dimensões:  Altura da mesa: 46 cm Tampo da mesa 
retangular para 01 lugar: 60 cm x 45 cm  Características: 
Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 
cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa 
de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em 
uma face.Topos encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polinivinila) com "primer", acabamento texturizado, 
na cor a escolher, coladas com adesivo "Hot Melting". 
Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Estrutura 
composta de: montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 
(1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor a escolher, fixadas à estrutura através de 
encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano, a identificação do modelo e o nome da empresa 

12,00 CJ 311,00 3.732,00 
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fabricante do componente injetado. Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas.  Pintura dos elementos metálicos em tinta 
em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 
na cor CINZA. Cadeira Descrição: Cadeira empilhável com 
assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado. Estrutura tubular de aço.  
Dimensões:  Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm  
Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm  Encosto da cadeira: 15,5 
cm x 35 cm Características:  Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor a escolher. 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto.  
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 
máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões e design conforme projeto; 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 
revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor a escolher. Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de 
verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima 7,2 mm e máxima de 9,1mm.  Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor a escolher. Bordos em selador seguido de 
verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 
7,0 mm e máxima de 9,3 mm; Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm); Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem e sem carga  

10 10411 CONJUNTO PARA PROFESSOR CJP-01 Conjunto para 
professor composto por uma mesa retangular e uma cadeira.  
Mesa Descrição: Mesa individual com tampo em MDP ou 
MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na 
face inferior em chapa de balanceamento, painel frontal em 
MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico BP, montado sobre estrutura tubular de aço.  
Dimensões: Altura da mesa: 76 cm Tampo da mesa 
retangular: 120 cm x 60 cm  Características: Tampo em MDP 
ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 
referências), cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - 
contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. Aplicação 
de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 
Dimensões acabadas 650mm (largura) x 1200mm 
(comprimento) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância 
de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura. Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de 
baixa pressão  BP, acabamento frost, na cor CINZA (ver 
referências). Dimensões acabadas de 250mm (largura) x 
1117mm (comprimento) x 18mm (espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2mm para largura e comprimento e +/- 
0,6mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo 
em PVC (cloreto de polinivinila) com primer, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), coladas com 
adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) 

5,00 CJ 453,76 2.268,80 
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x 3mm (espessura), com tolerância de até +/-0,5mm para 
espessura.  Estrutura composta de: - Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 
58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em chapa 16 - (1,5mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA (ver referências), 
fixadas à estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA. RECOMENDAÇÕES: Para 
fabricação é indispensável seguir projeto executivo, 
detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes 
metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, 
esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. Todas as 
unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de 
Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de 
fabricação de dois anos. Serão rejeitados, lotes que 
apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para 
adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações 
originais.  Apresentar na proposta de preço: Laudo/Certificado 
do INMETRO comprovando a resistência à corrosão 
(tratamento contra ferrugem com resistência de no mínimo 336 
horas) com ensaios executados por laboratório contendo 
testes de acordo com as NBR 8094/83.Laudo/Certificado do 
INMETRO comprovando a aderência da camada de tinta "à 
pó" com NBR 11003/2009Laudo/Certificado do INMETRO 
comprovando a espessura de tinta do pó no metal NBR 
10443/08.Cadastro técnico federal de atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais; CTF/APP (IBAMA) do fabricante dos produtos. 
 
Cadeira Descrição: Cadeira individual empilhável com assento 
e encosto em polipropileno inje  

11 10409 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO 08 LUGARES Conj. 
Refeição Infantil Empilhável - Platinum Conjunto composto por 
uma (01) mesa empilhável com 02 (dois) bancos empilháveis 
estrutura metálica confeccionados em tubo 20 x 30 chapa 18 
(1.2 mm) metal tratados contra ferrugem, solda mig, pintura 
epóxi (a pó) cor a escolher (prata, preto ou branco) 
acabamento com ponteiras de plástico resistente, tampo da 
mesa e dos bancos em  MDF revestidos em fórmica 
texturizada cor a escolher, acabamento em perfil de PVC 2 
mm colado pelo sistema hot-melt. Idade indicada: 03 a 06 
anos; Medidas da carteira: 200 X 80 X 55 cm / Medidas da 
cadeira: 200 X 30 X 32 cm ; Apresentar na proposta de preço: 
Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a resistência à 
corrosão (tratamento contra ferrugem com resistência de no 
mínimo 336 horas) com ensaios executados por laboratório 
contendo testes de acordo com as NBR 
8094/83.Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
aderência da camada de tinta "à pó" com NBR 
1003/2009Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
espessura de tinta do pó no metal NBR 10443/08.Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais  CTF/APP (IBAMA) do 
fabricante dos produtos.  

4,00 CJ 961,67 3.846,68 
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12 10413 MESA DE REUNIÃO  Mesas de reunião oval, medindo 
2000x100x750mm, com tampo em melamina na cor a 
escolher, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em 
perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular 
composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de 
aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo mão francesa, 
em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de 
aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor 
preta e sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina 
platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em 
perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, 
nos demais lados, na cor preta. Estrutura em aço na cor preta, 
com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, 
seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta 
híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em 
estufa. Apresentar na proposta de preço: Laudo/Certificado do 
INMETRO comprovando a resistência à corrosão (tratamento 
contra ferrugem com resistência de no mínimo 336 horas) com 
ensaios executados por laboratório contendo testes de acordo 
com as NBR 8094/83.Laudo/Certificado do INMETRO 
comprovando a aderência da camada de tinta "à pó" com NBR 
11003/2009Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
espessura de tinta do pó no metal NBR 10443/08.Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais  CTF/APP (IBAMA) do 
fabricante dos produtos. 
 
  

2,00 UN 632,67 1.265,34 

13 10414 MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO Mesa de Trabalho 
, com 3 gavetas, medindo 1200x600x750mm em tampo único, 
em melamina, com 25mm de espessura, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita de 
PVC, sobre estrutura metálica tubular tripé composta por 
travessas passa-cabos, com garras nas extremidades e furos 
para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com 
coluna e apoio, tipo mão francesa, em tubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de 
decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura 
eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, 
com secagem em estufa. Deverão possuir três gavetas com 
rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. Bandeira 
frontal em melamina com altura final de 50 cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de 
PVC, Apresentar na proposta de preço: Laudo/Certificado do 
INMETRO comprovando a resistência à corrosão (tratamento 
contra ferrugem com resistência de no mínimo 336 horas) com 
ensaios executados por laboratório contendo testes de acordo 
com as NBR 8094/83.Laudo/Certificado do INMETRO 
comprovando a aderência da camada de tinta "à pó" com NBR 
11003/2009Laudo/Certificado do INMETRO comprovando a 
espessura de tinta do pó no metal NBR 10443/08.Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais  CTF/APP (IBAMA) do 
fabricante dos produtos.  

4,00 UN 486,00 1.944,00 

 
TOTAL 

 
40.295,82 

LOTE: 2 - Eletrodomésticos 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 10422 BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS Capacidade total 
(litros)5 Litros Potência total (W) 300W Consumo (kWh)0.50 
kW/h, Tensão/Voltagem 110V.  Acompanhada de 03 
batedores (Raquete, globo e gancho) 5 Velocidades ,Com 
polia variadora, o que permite a regulagem de velocidade.  

2,00 UN 502,33 1.004,66 
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2 10428 BEBEDOURO ELÉTRICO Libera água natural ou gelada , 
purificador refrigerado, refrigeração eletrônica , eficiente 
sistema de filtragem , fabricado em plástico injetado com 
suporte em ferro, materiais resistentes e atóxicos , 2 torneiras 
(uma para água natural e a outra para água gelada), 
qualidade, praticidade e garantia de água pura, troca do filtro 
simples e rápida, temperatura máxima da água: ambiente, 
baixo consumo de energia elétrica e ausência de poluentes, 
ligado na rede de água normal, dispensa o uso de galões, 
bandeja removível de fácil limpeza , aprovado pelo INMETRO, 
110V.  

2,00 UN 576,25 1.152,50 

3 10430 CENTRIFUGA PARA ROUPAS Encaixe especial para 
recipientes, pés antideslizantes, grade de proteção para 
roupas, com capacidade para até 12kg de roupas molhadas e 
4kg para secas. Voltagem 110v.  

1,00 UN 339,00 339,00 

4 10437 ESPREMEDOR DE FRUTAS Copo superior com tampa, 2 
Castanhas de diferentes tamanhos para extração de suco de 
frutas grandes e pequenas, copo com 1 Litro ,250W de 
potência, 110v.  

1,00 UN 219,00 219,00 

5 10427 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS COM FORNO Fogão 
industrial a gás, com 06 (seis) bocas, forno, queimadores 
unidade 3 duplos e 3 simples, grelhas removíveis de 30x30cm, 
união reforço, mangueira que alimenta o gás, registro de 
acendimento e controle de estágios contínuos cromados, de 
baixa pressão. registro fabricado em aço inox escovado, 
queimadores de ferro fundido, grelhas de ferro fundido, mesa, 
gabiarra, paneleiro, bandeja coletora de gordura e quadro 
inferior da mesa em chapa em aço inoxidável, aisi304, liga 
18.8, perfil aproximado de 5cm, desmontáveis e moduláveis, 
tubo coletor cromado. forno fabricado em aço inoxidável, 
isolação em lã de vidro, fundo esmaltado (auto limpante), porta 
em vidro temperado e termômetro.  

2,00 UN 2.059,93 4.119,86 

6 10426 FORNO DE MICRO-ONDAS Capacidade mínima de 30 litros 
com prato giratório e trava de segurança, 110v, com selo de 
eficiência energética de classificação "A" em economia de 
energia, funções mínimas: 10 níveis de potência, controle 
numérico, menu descongelar, trava de segurança, tecla de 
potência, tecla ligar, tecla cancelar, manter aquecido, auto 
cozinhar, auto aquecer.  

2,00 UN 508,00 1.016,00 

7 10424 FREEZER VERTICAL Capacidade mínima 260 litros, modelo 
vertical, com 06 unidade 2,00 divisórias, seleção de uso como 
freezer ou conservador, facilidade e degelo e limpeza, 
resistência à impactos e corrosão, 110v. selo procel com 
classe a em consumo de energia.  

1,00 UN 2.085,33 2.085,33 

8 10425 GELADEIRA DE USO DOMÉSTICO FROSTFREE- 410L Linha 
branca; Capacidade minímaTotal de Armazenamento: 410 L; 
Capacidade Miníma Líq. Congelador: 100L; Capacidade 
Miníma Líq. Refrigerador: 310 L ; Capacidade Mínima Total 
Bruta: 400 L;  Capacidade Miníma Bruta Congelador: 100 L 
Capacidade Miníma Bruta Refrigerador: 300 L; Tensão: 110V;  
Frequência: 60 Hz;  Consumo: 58,1 KWh/mês (110V); 
Consumo: 58,1 KWh/mês (220V); Cor: branco; Dimensões 
aproximadas: 186,5x70,2x73,3cm (AxLxP) ; Peso aproximado: 
84,5Kg.  

1,00 UN 1.621,33 1.621,33 

9 10423 LIQUIDIFICADOR  2 L Liquidificador de uso doméstico com 
mínimo 3 velocidades - Liquidificador  com Função Pulsar; 
Capacidade para Triturar Gelo1.(um) copo fabricado em 
polipropileno. Faca em aço inoxidável. Potência mínima 400 
watts, copo com capacidade 2 Litros.  

2,00 UN 354,76 709,52 

10 10429 TANQUINHO CAPACIDADE 5 KG Máquina de lavar roupa, 
tipo tanquinho, em fibra, capacidade mínima de 5kg, com 
gabinete, molho automático, filtro super turbina com 35cm de 
diâmetro, lavagem por turbilhonamento, tampa articulada, 
110v. classe A em consumo de energia.  

1,00 UN 399,33 399,33 

11 10431 VENTILADOR DE MESA Ventilador com 60cm, com 3 pás e 3 6,00 UN 101,30 607,80 
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velocidades, pintura epóxi, cor bege ou gelo, 110V, baixo nível 
de ruído, motor potente e econômico, rotação 170 mínimo e 
460 máximo, potência do ventilador (motor 1/6hp).  

 
TOTAL 

 
13.274,33 

LOTE: 3 - Brinquedos 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 10434 BRINQUEDO ESCORREGADOR COM RAMPA 
ESCORREGADOR COM RAMPA- e escada de degraus em 
plástico polietileno, medindo 1,55x0,60x062.  

1,00 UN 908,73 908,73 

2 10436 BRINQUEDO GANGORRA GANGORRA- com manoplas 
duplas em plástico polietileno medindo: 0,50 X 0,40, X 1,10 
cm.  

5,00 UN 424,36 2.121,80 

3 10432 BRINQUEDO GIRA GIRA GIRA GIRA - em plástico polietileno 
atóxico, medindo 1,20 de diâmetro x0,70 de altura.  

1,00 UN 2.586,10 2.586,10 

4 10433 BRINQUEDO TÚNEL LÚDICO TUNEL LÚDICO- em plástico 
polietileno, medindo: 2,06 x1,10x1,10.  

1,00 UN 2.759,90 2.759,90 

5 10435 CASINHA DE BONECA CASINHA DE BONECA- multicolorida 
em plástico polietileno, com itens embutidos: pia, fogão, 
telefone, escorredor de pratos, floreira e portinha de trás com 
mesinha retrátil; medindo: 1,27 X 1,25 X 1,44cm.  

1,00 UN 2.965,30 2.965,30 

 
TOTAL 

 
11.341,83 

 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 
ANEXO IV 
 
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 
Deverá ser apresentada proposta de acordo com o programa e arquivo 
fornecido pela administração 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 
ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO____________________________________________ 
                      (razão social da empresa) 
CNPJ n° ________________________ com sede na _____________(n° de 
inscrição)                               (endereço completo) 
 
Por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para fins 
do Pregão Presencial n°45/2009 DECLARA expressamente que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos da habilitação da ora 
Declarante no presente procedimento licitatório, estando ela ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 
cumprimento ao que determina o Inciso I, subitem 7.1, do Edital. 
 
___________, _________ de _______ de 2018. 
 
 
_______________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
Nome Completo ou carimbo: __________________________ 
 
Cargo ou carimbo: __________________________________ 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos 
de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR – APROVADA PELO DECRETO N° 4358, 
DE 05 DE SETEMBRO DE 2002. 
 
 
________________________________________________________________
___________,  
inscrito no CNPJ n° _______________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
________________________________________ portador (a) da Carteira 
de Identidade n° ___________________________ e do CPF n° 
______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
Imbaú, _____ de _____________________________ de 2014 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 
ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO QUADRO SOCIETÁRIO 
 

 
______________________,Inscrito no CNPJ n° _____________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
_________________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ____________________ e do CPF n° ___________, DECLARA: 
 
Para fins do disposto no Acórdão nº. 1127/09 e 2745/10 – TCE/PR e 
Súmula Vinculante nº. 13/2008 do STF, que seus dirigentes/sócios ou 
responsáveis legais acima relacionados não possuem grau de 
parentesco com ocupantes de cargo de Direção, Assessoramento ou 
Chefia na Administração Direta ou Indireta do Município de Imbau. 
Que, dentre seus dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou legais, 
equipes técnicas, bem como eventuais subcontratados, não figuraram 
ou figurarão ocupantes de cargo ou emprego na  
Administração Direta ou Indireta do Município de Imbau. 
Composição do quadro societário: 
 
Nome dos socios /  CPF  
 
XXXXXXXXXXX  / xxxx 
 
 
 
 
Imbaú, _____ de ___________________ de 2018 
 
 
__________________________________________________ 
ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2018 
 

ANEXO  -  VIII 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa 

_______________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ____________________ é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência no procedimento licitatório. 

  

 
 

Atenciosamente, 

 

____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

             Nome: 
             CPF nº: 
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Anexo IX - Minuta do contrato 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE IMBAÚ e a EMPRESA ______________, na 
forma abaixo. 

 
CONTRATO 
Nº   00 / 2018 
Ref. Pregão Presencial 45/2018 
 
 
 Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado, 
o Município de Imbaú, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.613.770/0001-72, com sede a Av. 
Francisco Siqueira Kortz , representado por seu Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado 
a CONTRATADA, a Empresa       , pessoa jurídica de direito privado 
, inscrita no CNPJ n°      , com sede a rua      , neste ato 
representado pelo Sr.      ,      , portador da RG.      e CPF.      
, residentes e domiciliados a rua      , CEP       , os quais têm 
justo e contratado o seguinte e que mutuamente aceitam e outorgam.  
 
I – DO OBJETO E SUA FINALIDADE: 
 

A presente Contrato tem por objeto:  Aquisição de Moveis, 
Eletrodomesticos e Brinquedos, nas seguintes quantidades e 
descrição: 

XXXXXX 

      
 
Parágrafo Único : Integram o presente contrato : O edital, anexos 

e proposta do licitante vencedor. 
 

II – DA ENTREGA: 
 1. O Contratado se compromete a fazer a entrega das mercadorias 
Objeto deste contrato, obedecendo estritamente a RM, fornecida pela 
Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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1 Fica ajustado o Valor total do presente contrato em R$      (      
) conforme descrição abaixo: 

 
      
 2. Os pagamentos das faturas acontecerá ate 15 dias após a 
apresentação da fatura  
          
 1.Para cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão 
utilizados recursos conforme a dotação orçamentária especifica da 
merenda escolar, sendo:  
 
xxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
V – DA INADIMPLENCIA e MODIFICAÇÕES: 
 1. A inadimplência dos serviços deste contrato, obriga ao 
contratado, aos descontos proporcionais aos serviços não executados 
e aplicada os termos do edital.  
 2. Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivo, 
quaisquer modificações que venham se demonstrar necessárias durante 
a vigência do contrato, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
contratado e alterações nos prazos e quantidades dos serviços 
prestados, ate o limite de 25% do valor contratual para aumento ou 
diminuição do contrato. 
 
VI – DAS PENALIDADES: 
 

1 Se o Contratado inadimplir no todo ou em parte o objeto deste 
contrato, ficará sujeito as sanções previstas no Art 86 e 87 
da lei Federal n° 8666/93  e demais termos da do edital do 
pregão presencial n° 45/20xx. 

2 Fica estipulado multa de 10% do valor contratual , se a 
contratada não entregar dentro do prazo estipulado na 
clausula 2° os materiais devidamente requisitados. 

 
VII – DA VIGENCIA DO CONTRATO: 
 1. O Presente contrato vigorará  a partir da data da assinatura 
e xxxxxxxxxxxxxxxx, ou com termino das quantidades licitadas. 
  
 
VIII – DA RESCISAO CONTRATUAL: 

1 A rescisão contratual pode se dar: 
 Determinado por ato unilateral e escrito da administração, nos 
casos enumerados nos inc. I a XII e XVII do Art 78 da Lei Federal 
n° 8666/93. 
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 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente, reduzindo a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da administração. 
 Por iniciativa do chefe do Poder Executivo. 

2 Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no 
art 78 da lei 8666/93. 

 Em caso de rescisão prevista nos inc. XII e XVII do art 78 da lei 
8666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

3 Se a Contratada sem previa autorização da contratante, 
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito 
decorrente deste contrato. 

4 E nos demais casos mencionados no art 77 da lei n° 8666/93. 
 
IX – DO FORO: 
 1 – Fica eleito o foro da Comarca de Telêmaco Borba para a 
resolução de todas as questões resultantes deste, quando não 
resolvidos de comum acordo entre as partes. 
 
 E por estarem justos e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento, perante as testemunhas adiante nomeadas, presente ao 
ato. 
 
 Imbaú , em      de      . 
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ANEXO X 
 
 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 

OUTORGANTE: Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.) 
 
 
 
OUTORGADO: Representante (devidamente qualificado) 
 
 
 
OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão Nº 45/2018, promovido pelo  
MUNICIPIO DE IMBAU. 
 
 
PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de 
sessões públicas de abertura de documentação de habilitação e de 
propostas, dae lançes,  assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
 

Imbau,      de                    de   20xx. 
 
 

Empresa 
 

nome/cargo 
 

(RECONHECER FIRMA)  
 
 

 
 


